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PORTARIA No 088, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando Interno no 055/2023 da secretaria

Municipal de Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - CANCELAR as férias do servidor GENÉSIO MERENCIO, do

cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na secretaria Municipal de saúde,

concedidas pela Portaria no 07012Q23, de 03 de fevereiro do corrente ano.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 0B de fevereiro deZO23.
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EugÊnio Schwendler

Prefeito Municipal em Exercício
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